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AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI Nº. 25/2009 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em 
sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto 
de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no 
valor de até R$110.000,00 (cento e dez mil reais), para 
reforço de dotações do orçamento vigente, como 
especifica e dá outras providências. 

Art. 1° - 

Art. 2° - 

Art. 3° - 

Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), destinado ao reforço de dotações do orçamento vigente (Lei 
Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008), conforme especifica:- 
02. Poder Executivo 
02.002 - Secretaria de Infra Estrutura Urbana 
15.451.0005-1.002.000 - Construção de Viadutos e Passarelas 
Fonte de Recursos:- 01000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51 - Obras e lnstalações R$ 110.000,00 
To ta I R$ 110.000,00 

Como recurso para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão 
utilizadas dotações do orçamento vigente até o valor de R$ 11 O. 000. 00 ( cento e dez mil reais), a 
saber:- 
02. Poder Executivo 
02.002 - Secretaria de Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos:- 01000 - Recursos Ordinários Livres 
15.451.0005-1.003.000 O Pavimentação e Recape Asfáltico 
(0021) - 3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 20. 000, 00 
15.451.0005-1.004.000- Instalação de Galerias/Bueiros 

p/captação de águas pluviais 
(0026)- 3.3.90.30- Material de Consumo R$ 10.000,00 
04.122.0003-2.004.000- Manut.Atividades de Infra Estrutura Urbana 
(0040)-3.3.90.30- Material de Consumo R$ 30.000,00 
(0043) - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - P.Jurídica R$ 50. 000, 00 
To ta I R$ 110.000,00 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 


